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APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no
âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do
IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria
de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);
- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.
- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008.

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no
Gabinete do Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os
boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo
informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

IFCE/TAUÁ | Boletim de Serviço nº 355/ABRIL

/2018| Página 5



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

IFCE/TAUÁ | Boletim de Serviço nº 355/ABRIL

/2018| Página 6

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Aloizio Mercadante

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Marcelo Machado Feres

REITOR

Virgilio Augusto Sales Araripe

DIRETOR-GERAL

José Alves de Oliveira Neto

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO

Weberte Alan Sombra

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

George Luiz de Freitas Souza
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL

Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
CAMPUS TAUÁ

PORTARIA N° 18/GDG, DE 06 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS
DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO
DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de
MARÇO de 2017, e conforme o Memorando Circular nº 10/2018
PROAP/REITORIA, Processo nº 23255.001815/2018-57,

CONSIDERANDO a Portaria 173/GR, de 12 de março de
2018;

CONSIDERANDO o resultado final da consulta da
comissão local que irá elaborar PDI 2019/2023;

R E S O L V E,

Artigo único - Designar os servidores e os discentes abaixo, para compor a
Comissão local que irá coordenar e orientar os trabalhos de discussão do PDI:
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NOME SIAPE/MATRÍCULA CARGO

Jose Alves de Oliveira Neto 2707961 Diretor Geral

Weberte Alan Sombra 1976320 Chefe do Departamento de Ensino

George Luiz de Freitas Souza 1891132 Chefe do Departamento de
Administração e Planejamento

Alexciano de Sousa Martins 1942258 Coordenador de Pesquisa e
Extensão

SECRETÁRIA

Meiryfrance Cavalcante Vital 2280961 Coordenadora de Almoxarifado e
Patrimônio

SEGMENTO: DOCENTE

Renato Mendes Rosa 2408712 Docente EBTT

SEGMENTO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Juliana Candida Albano 2274944 Técnica em Audiovisual

SEGMENTO: DISCENTES

Marcos Gabriel de Oliveira Lima 20171171010277 Discente do Ensino Técnico

Karla Tinor de Oliveira 20132173000242 Discente do Ensino Superior
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PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 06
de ABRIL de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

IFCE/TAUÁ | Boletim de Serviço nº 355/ABRIL

/2018| Página 10

Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
CAMPUS TAUÁ

PORTARIA N° 19/GDG, DE 06 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS
DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO
DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de
MARÇO de 2017, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E,

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) TASSIA KAROLLINY NUNES LOBO, SIAPE
2230035, e CPF nº 047.209.583-73, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do
Contrato nº 04/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
- campus Tauá e a empresa IMPRENSA NACIONAL, CNPJ nº 04.196.645/0001-00, que tem por
objeto a prestação de serviços, pela Contratada, de publicação no Diário Oficial da União, de atos
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oficiais e demais matérias de interesse, a serem executados nas dependências do IFCE campus de
Tauá, localizado no Estado do Ceará.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Sâmia Shara Pinheiro Sobral Ferreira, matrícula
SIAPE nº 2418378 e CPF nº 012.315.853-23, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º - Revoga-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Art. 5º - AUTORIZAR, o fiscal do Contrato a anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e fazer relatórios mensais que serão enviados a
Departamento de Administração e Planejamento até o dia 10 de cada mês.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 06 de ABRIL
de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá
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Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS
TAUÁ

PORTARIA N° 20/GDG, DE 06 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ,
nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014, publicada no
DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 252/GR, de 20 de MARÇO de 2017, e de acordo com o previsto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E,

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) TASSIA KAROLLINY NUNES LOBO, SIAPE 2230035, e CPF
nº 043.209.583-73, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 01/2016, celebrado entre o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Tauá e a empresa A C INFORMÁTICA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EPP, CNPJ nº 00.274.215/0001-09, que tem por objeto a prestação de serviços de
terceirizados para manutenção e conservação de estrutura física com fornecimento de mão de obra, materiais,
utensílios e equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços, a serem executados nas dependências
do IFCE campus de Tauá, localizado no Estado do Ceará.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) MEIRYFRANCE CAVALCANTE VITAL, matrícula SIAPE nº 2280961 e
CPF nº 016.071.783-38, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.
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Art. 3º - Revoga-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
contrato e de sua garantia quando houver.

Art. 5º - AUTORIZAR, o fiscal do Contrato a anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e fazer relatórios mensais que serão enviados a Departamento de Administração e Planejamento até o
dia 10 de cada mês.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 06 de Abril de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá
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Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS
TAUÁ

PORTARIA N° 21/GDG, DE 06 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE
TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014,
publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de MARÇO de 2017, e conforme
Memorando nº 02/2018/CPPD- Tauá,

R E S O L V E,

Art. 1° - Constituir a Comissão Especial de Avaliação para fins de Concessão do
Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à Solicitação de RSC III, do
servidor RENATO MENDES ROSA, SIAPE nº 2408712, Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará/Tauá.

SERVIDOR SIAPE MEMBRO

Wesley Maycon Neris Batista
2940751 Avaliador Externo

Lucas da Silva
1674646 Avaliador Interno
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Érika Yurie Fujiwara
1226433 Avaliador Externo

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 06 de ABRIL de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá
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Serviço Público Federal

PORTARIA N° 22/DG, DE 06 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, nomeado
pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014, publicada no DOU
de 05 de março de 2014, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 252/GR, de 20 de MARÇO de 2017,

R E S O L V E,

Art. 1° - Designar a servidora Lorene Maciel Barreto SIAPE 2328091, para
substituir a servidora Rayanny Francisdarc Alves da Silva SIAPE 2166371 no período
de 02/04 à 12/04/2018, de 16/04 à 20/04/2018 e de 30/04 à 12/05/2018 no exercício da
função gratificada da Coordenadoria de Gestão de Pessoas do IFCE campus Tauá - FG-
02, em razão de férias da servidora.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 06
de abril de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá
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Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS
TAUÁ

PORTARIA N° 23/GDG, DE 11 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS
DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO
DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de
MARÇO de 2017, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E,

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Juliana Candida Albano, SIAPE 2274944, e CPF nº
066.295.664-83 , para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 02/2018,
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Tauá e a
empresa CRUZEIRO PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, CNPJ nº
14.452.137/0001-91, que tem por objeto a contratação de serviços gráficos, comunicação visual e
serigrafia, a serem executados nas dependências do IFCE campus de Tauá, localizado no Estado do
Ceará.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) ,Larissa Lima de Albuquerque matrícula SIAPE nº
2327807 e CPF nº 034.535.193-29, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do
contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º - Revoga-se todas as disposições em contrário.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Art. 5º - AUTORIZAR, o fiscal do Contrato a anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e fazer relatórios mensais que serão enviados a
Departamento de Administração e Planejamento até o dia 10 de cada mês.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 11 de ABRIL
de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá
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Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS
TAUÁ

PORTARIA N° 24/GDG, DE 12 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE
TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014,
publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de MARÇO de 2017, e conforme o
Memorando Circular nº 10/2018 GAB-PROGEP/PROGEP/REITORIA,

CONSIDERANDO a Portaria 239/GR, DE 04 DE ABRIL DE 2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 da Resolução n° 03/2018 da Política
de desenvolvimento de Pessoal;

R E S O L V E,

Artigo único - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão local de
Levantamento e Monitoramento (CLM) que irá realizar o Levantamento das Necessidades de
Capacitação (LNC) para o planejamento das ações que atenderão as demandas de capacitação
dos servidores do IFCE campus Tauá:
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PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 12 de
ABRIL de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá

NOME SIAPE/MATRÍCULA Representante

Lorene Maciel Barreto 2328091 Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Karine Leitao do Nascimento 1094333 Comissão Permanente de
PessoalDocente - CPPD

Alexciano de Sousa Martins 1942258 Comissão Interna

de Supervisão do PCCTAE -CIS PCC
TAE
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Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
CAMPUS TAUÁ

PORTARIA N° 25/GDG, DE 17 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS
DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO
DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de
MARÇO de 2017,

CONSIDERANDO o disposto na LEI Nº 11.788, DE 25 DE
SETEMBRO DE 2008 e suas alterações que trata sobre o estágio de estudantes;

CONSIDERANDO o disposto no Manual do Estagiário, cujo conteúdo
consiste na regulamentação das atividades de estágio dos alunos do IFCE RESOLUÇÃO N° 028, DE
08 DE AGOSTO DE 2014 do Conselho Superior ;

R E S O L V E,

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão que irá
realizar o Acompanhamento de estágios do IFCE campus Tauá, conforme dispõe
Manual do Estagiário (RESOLUÇÃO N° 028, DE 08 DE AGOSTO DE 2014 do
Conselho Superior):

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.788-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.788-2008?OpenDocument
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Artigo 2º - Os membros desta Comissão auxiliarão o Coordernador de
Acompanhamento de Estágios, nos respectivos cursos, em relação as competências do artigo 9º do
Manual do Estagiário (RESOLUÇÃO N° 028, DE 08 DE AGOSTO DE 2014 do Conselho
Superior).

NOME SIAPE Função

Thiago Vieira da Costa 1230398 Coordenador de Acompanhamento de
Estágios

Roney Reis de Castro e Silva 2408037 Membro - área Tecnologia em
Telemática

Eduardo de Olivindo Cavalcante 3012194 Membro - área Tecnologia em
Telemática - Substituto

Francisco Luciano Castro Martins Junior 2408048 Membro - área Redes de
Computadores

Felipe Alves de Brito Oliveira 2419776 Membro - área Letras-
Português/Inglês

Willame de Araujo Cavalcante 2407777 Membro - área Agronegócio e
Agropecuária
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Artigo 3º - Fixar o período de 17/04/2018 a 17/04/2019 para atuação da Comissão. Ao final do
período será realizada consulta para nova composição.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 17
de ABRIL de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá
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Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS TAUÁ

PORTARIA N° 26/GDG, DE 18 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, nomeado pela
PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de MARÇO de 2017 e
conforme Portaria Nº 282/GABR/REITORIA, DE 13 DE abril DE 2018, processo nº
23490.000001/2018-12,

R E S O L V E,

Art. 1º - Dispensar, a partir de 14 de maio de 2018, a servidora RAYANNY FRANCISDARC
ALVES DA SILVA, SIAPE 2166371, pertencente ao quadro permanente de servidores do IFCE, da função
gratificada da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, FG-02, subordinada à Direção Geral do campus.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 18 de abril de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá
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Serviço Público Federal

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ CAMPUS TAUÁ

PORTARIA N° 27/GDG, DE 24 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ,
nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014, publicada no
DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 252/GR, de 20 de MARÇO de 2017, e conforme Memorando nº 05/2018/CPPD- Tauá,

R E S O L V E,

Art. 1° - Constituir a Comissão Especial de Avaliação para fins de Concessão do Reconhecimento
de Saberes e Competências, referente à Solicitação de RSC III, da servidora TATIANE VIERA
BARROS, SIAPE nº 1408890, Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará/Tauá.

SERVIDOR SIAPE MEMBRO

Otoniel Rodrigues Silva

2652574 Avaliador Externo

Wesley Antonio Gonçalves

1836605 Avaliador Externo

Glória Maria Marinho Silva

1167934 Avaliador Interno

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 24 de ABRIL de 2018.

José Alves de Oliveira Neto
Diretor Geral do campus de Tauá



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

IFCE/TAUÁ | Boletim de Serviço nº 355/ABRIL

/2018| Página 26

DIÁRIAS
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